
INDICAÇÃO Nº 
339
, DE 2011

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, a liberação de recursos para aquisição de microônibus, adaptado para cadeirante, para a APAE do município de Roseira.

JUSTIFICATIVA

A APAE (Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais) do município de Roseira, atende 40 alunos, e dispõe apenas de um veículo Kombi para o transporte dos mesmos, sem as devidas adaptações para cadeirantes, necessidade de alguns alunos, o que causa grandes transtornos, e com a aquisição do microônibus adaptado para cadeirantes, a Associação poderá oferecer um melhor atendimento aos alunos.

Sala das Sessões, em

Deputado Luis Carlos Gondim
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